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EXCELENTisSIMO SENHOR RELATOR 00 PROCESSO TC N° 12655/2018 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTONIO r.OMES VIEIRA FILHO 


Documenlo 66029(19 Data 24(09(201912:42 
PETiÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
PROCESSO Te N° 12655/2018 

Irtteressado TEMISTOCLES DE ALMEIDA RIBEIRC FI! 

TEMisTOCLES DE ALMEIDA RIBEIRO, 
brasileiro, casado, médico, vice-prefeito constitucional do municipio de Conde-PB, eleito 
em 2016 com posse em 01.01.2017, portador do documento de identidade 17304860 SSP­
PB, inscrito no CPF sob o número 031.136.054-82, residente â rua ('rojetada. sln, 
loteamento Cidade Balneário Novo Mundo, Carapibus, distrito de Jacumã, Conde-PB, 
CEP 58322-007, domiciliado à Av. Cabo Branco, 2672, apt 1048, João Pessoa-PB, CEP 
58045-0 I O, endereço eletrônico de e-mai! temistoclesarf@gmail.com. vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência PRONUNCIAR-SE a respeito do Processo 
Te 12655/18, em tramitação nessa Egrégia Corte de contas, sob vossa relataria. 

DO CONHECIM ENTO 

Nobre relator, em 16.09.2019, tomei 
conhecimento de noticia veiculada em ponal eletrônico (htlps://paraibap.com.br/vice­
prefeito-de-conde-acumula-cargos-de-maneira-irregular-aponta-tee-pbf) de urna suposta 
decisno desta Egregia Cone de Contas que, segundo a noticia eletrônica, havia 
considerado que este, que hora subscreve, estaria acumulando cargos de maneira 
irregular. 

Surpreso cal" a noticia, fui em busca de 
infonnaçOes sob re o caso atraves do sistema "Tramita ", no sitio eletrônico deste tribunal, 
onde me deparei com o processo em epigrafe . 

DO PROCESSO TC-L2655/18 

Ex.celência, ao debruçar~me sobre os autos, 
constatei que o referido processo leve inicio em 19.07.2018. após denuncia apócrifa (fls. 
42-45), e o conseguinte recebimento por parte de um auditor de contas (fls 47-49). 

A denúncia apócrifa apresenta vários servidores 
da prefeitura de Conde-PB que supostamente estariam acumulando cargos de forma 
irregula r, incluindo entre esses, o meu nome. vice·prereito, investido em eargo eletivo 
como agente polltico naquela edilidade. 

Em 12.09 .2018, um audito r de contas opinou 
pela notificação da gestora da Prefeitura Municipal de Conde para apresentar 
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esclarecimento sobre a atual situnção deste vice-prefeito. Tal Notificação fOI efetivada 
em 17.09.2018 . 

Em 21 .1 1.20 18, procurador da Sra. Márcia 

Lucena, prefeita municipal de Co nde-PB, protocolou O documento 83906/ 18, onde 
apresentou esclarecimentos uni laterais obedecendo orientações do auditor do caso (fls. 
69· 91 ). 

DAS FALSAS ALEGAÇOES. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. MÃ-FÉ EM 

DOCUMENTO PÚBLICO. IND UÇÃO AO ERRO 


MO Conselheiro, as alegações apresentadas 
pela gestora municipal estüo recheadas de falsas afirmações apoiadas em documentos 
elaborados de fl agrante má-fé, cudo com o objetivo do loso de tenlar prejudicar o vice­
prefeito constitucional do municípIO. 

Lamentável a nítida indução ao erro, usando 
documentos carentes de respaldo. ensejada pela gestora munici pal. Tal indução encontra ­
se consumada , uma vez que houve um ereito cascata dentro do processo e m questão, ao 
começar pelo re latôrio de anál ise de defesa (fl s. 100- 103), passando pelo parecer do MPC 
(ns. 106-1 11) e culminando com indução ao erro no voto de Vossa Excelência, ludo 
causado de forma consciente e dolosa pela prefeita municipal quando das suas alegações 

às tls. 69-91, vejamos . 

Alega a prere ita que: 

"Por fim, salientamos que a Urbe ainda está 
finalizando o processo administrativo que trata 
do e.mme da legalidade de acumulação de 
IlÍnculo públíco do SI'. Temísloc/es de Almeida 
Ribeiro Filho, lel1do em vista que o mesmo 
recusou o recebimento das notificações após 
diversas lelltativas realizadas pela Prefeitura 
de Conde, para apresentar os devidos 
doeu mel/tos e esclarecimentos acerca de sua 
aCllll1ulaç{jo de cargos. "(grifos nossos). 

Nobre Julgador, é esdruxula lal afirmação, 
principalmente quando totalmente desprovida de comprovação das tais "diversas 
tentativas ". 

É falo que NUNCA HOUVE qualquer lipo de 
lentaliva de notificação pessoal , mui10 menos recusa de minha pa rte em receber qualquer 
notificação da prefeitura de CondI:, principalmente devido à imensa responsabilidade que 
tenbo como estilo de vida seja no campo pessoal, profi ssiona l ou político. 

Para justificar a lal "diversas tentativas" a 
prefeilrl utiltzou um único documento (fi. 88), público por sinal, uma vez que recebe 
numero de ofício de seu gabine le e está aSSinado por seu chefe de gabinete. 
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Assim, excelência, seri a de indagar-se: "Quais 
f oram às "diver.<ias tentativas". afirmadas cabalmente e aliseI/te de verdade, alegada de 
fo rma dolosa pela senhora pref~;t(t ? ". 

Será que a ap resentação de apenas um único 
documento foi o suficiente I)A rA a prefeita :tlegar su:u "diversas te"tú/;vlls"'! 

Onde cstil o às demais? 

Torna-se importante fr isar esse ponto, pois ele 
induzi u os atos dos demais agentes públicos responsáveis por ana lisar este processo, 
houve à indução ao erro do auditor, do MPC e de Vossa Excelência, vejamos. 

"Conforme lll/ormações do SAGRES, o SI'. 
Temistoc/es de Almeida Ribeiro Filho recebeu 
integralmente suas remunerações, até 
lIovembro de 2018, em ambos os cargos (Doc. 
054/7/19). Uma ve; que a irregularidade f oi 
detectada lui meses sem qualquer soluçiio, que 
a administração mmticipnl por mais de uma 
vez notificou O interessado e "lio obteve 
retomo da parte, s/(gerimos que esta Corle de 
Comas determine a suspensão dos pagamentos 
da remuneração do Sr. T~misloc!es de Almeida 
Ribeiro Filho, ate que a siwação do mesmo seja 
regularizada junto à Pre/eirl/ra de Conde. Tal 
medida visa salvaguardar o eráriO municipal ". 
(A uditor,ll 102). (grifo!> nossos). 

'·/11 casu, a defesa aduz e comp rova que tentou 
notificar p or diversas vezes o Sr. Temistocles 
de Almeida Ribeiro Filho para se pronunciar 
acerca da sua situação ilegal de acúmulo de 
cargos públicos e proceder anecessória opção 
remuneratória, sem, contudo, obter sucesso em 
qualquer das lentotiYQs. sendo, inclusive, 
publicada uma nOlificação também fiO Diário 
Oficial do Estado." (MPC, tl 109). (grifos 
nossos). 

"Collsiderando as cOll clusões oferecidas pelo 
Órgão de 1Ilstruç(io, bem como o parecer da 
Douta Procuradoria do MPjTCE, valo para 
que os Exmos. Sl's. Conselheiros membros da I" 
Cámara do E. TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA: (...) " (Voto Relator. 11 . 
120). (grifos nossos) . 

Excelência, em rdação ao (miCO documento 
ut ili zado pela senhora prefei ta para tentar justificar "diversas ten/alivas" de notificaç- , 

Impresso por convidado em 25/09/2019 20:44. Validação: DBD4.DC6E.69A0.247C.C36D.4BC6.5F7D.4A93. 
Requerimento. Proc. 12655/18. Data: 24/09/2019 14:14. Responsável: Antonio B. da C. Neto.

129

129



temos que o oficio de seu gabinete represe nta um DOCUMENTO FALSO. nitidame nte 
Ca lsi {icado com um teor para ser uttllzado de MÁ-FÉ com o objetivo de LEVAR ESTA 
CORTE AO ERRO, como de fato levou. 

O documento em questão, tl. 88, assinado pelo 
chefe de gab inete da prefeitura do conde, apresenta um rabisco à mão, assinado por um 
funcionário comissionado, identificado apenas por seu cargo (Assessor Técnico) sem 
mesmo se u número de matrícula. 

Os rabiscos à mão do tal Assessor Técnico 
apresentam os seguintes dizeres : 

"O (!xce/(!111issimo Sr. Vice-Prefeito l1(!gou-se à 
receber o referido oficio, fica ndo ela 
documentação al/exa a este, em 03/03//8, às 
/ Sh: 23, em seu local de trabalho" 

Nobre Relator, é Oagrante a falsificação de má­
fé do o fi c io utilizado nos au los pela senhora pre fe ita . O oficio em questão. 00 16n0 18/CG, 
de origem do Gabinete da Prefeita, e está datado de 08 de ma.-ço de 2018. 

Como poderia o Asscssor Técnico ter 
ten tado intima.- o vice-p.-efeito em 03 de março de 20/8, como ele por duas vezes 
atesta a data cm scus nlbiscos à mão, se o documento só viria a scr produzido 5 dias 
depois dessa data? 

Cabe salientar que o dia 03 de março de 2018 
foi um silbado, e este medlco possivelmente não encontrava-se em nenhum de seus 
endereços de trabalho, uma vez que trabalha nos fins de semann apenas em regimes de 
p lan tões, todavia parece surreal um assessor técniCO da prefeitura ter ido em um dia não 
util, sábado, à tarde (15:23 horas), a um suposto loca l de trabalho deste médICO para tentar 
notifica -lo . 

Foi baseado neste flocumenlo que a senhora 
prefeita alegou que o vice-p.-efeito "recusQu O recebimento"? 

Um documento nHe.rHntemente falso. 
utilizado dolosamente de mâ-fé para induzir esla corte ao CITO, como de fato !)arece 
ter levado. 

Por usar a legações desprovidas de verdade, 
utilizar documento falso e elaborado de má-fé po r assessor comissionado, e assim indu zir 
ao erro esta corte, desde o auditor, passando pelo MPC até Vossa Excelência, este 
processo l2655/ 18 Já encontra vícios suficientemente passlve is de nulidade absoluta. 

No entanto, em respeito à toda esta corte de 
contas, prossigo minhas alegações, para demonstrar toda a verdade e minha boa-fé no 
esclarec imento dos fatos. 

DA SUPOSTA NOTIFICACÃO VIA COR REIOS 
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Nob re Conselhei ro, em mesmas alegações a 
prefeita municipa l afínna que encaminhou notifi cação via correios, no entanto não é isso 
que consta nos documentos que utilizou para tentar sustentar mais uma alegação falaci osa, 
fls. 90-91. A fl .90 mostra um relatório de postagem, com uma "seta" rabiscada à mão. 
com um número indicativo de objeto postal, nada mais . Já a O. 91 mostra o histórico do 
citado objeto, apenas isso. 

Onde está o indicativo que o tal objeto poststl 
estava endereçado ao vice-prefeito? 

PeJo histór'ico h;\ relato de que o objeto teria 
sido entregue o destinatádo, mas qual destinatário? 

Onde estâ ° comprovante de recebimento, 
quem recebeu, se foi o vice-prefeito ou terceiros? 

Enfim, esse documento seria prova de que 
houve a tentativa de notificação do vice-prefeito e sua alegada recusa? 

Outross im, merece destaque que o objeto em 
questão, estranhamente, fo i encaminhado a partir de João Pessoa-PB, no dia 16. 10.201 8, 
às 14:38, confo rme se depreende do documelllo de fl . 9 1. Forçosamente considerando 
uma boa-fê, que até o momento não houve por pane da senhora prefe ita. conside rando 
que supostamente o documento de fi . 89, assinado pela secretária de Administração, em 
15.10.2018, foi de fato enviado pelos correios para o vice-prefeito, aparenta bastante 
estranheza tal postagem ter sido levada à João Pessoa, para só então, a partir de lá, leT 
sido remetida de volta ao Conde, sede da prefeitura muniCIpal e que conta com posto dos 
correIOS. 

Para Quem forjou um documento oficial de scu 
gabinete para dar ares de lega lidade a uma inex istente tentati va de noti fi cação, pode-se 
levantar todo tipo de dúvidas sobre tal postagem. 

É no minimo lamentâ vel tamanha má-fé: 
utilizada de fonna do losa pela senhora prefeita parfl com esta corte de contas. 

DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Excelênc ia, na 0.101 o respeitoso auditor 
flpresenta uma imagern de uma notificação via edi lal, narrada em suas considerilções 
como sendo uma publicação "110 diário oficial estadllal, em 2 1 de outubro de 20/8. com 
o fim de garantir o COl/traditório e (I ampla defesa . .'. 

Aco.ntece que no dia 21 . 10.201 8, salvo enga no, 
parece nâo ter hav ido ed ição do DOE-PB, para ta l constatação basta uma simples consu lta 
ao sitio eletrônico hrtps://auniao.pb.gov .br/servicos/arquivo-digital/doeI20 18/outubro , 
percebe-se que nesse período houvc publIcação em 20.10.20 \ 8 e em 23.\ 0.20 18, mas nuo 
na data alegada pelo ilu~tre auditor. 

Impresso por convidado em 25/09/2019 20:44. Validação: DBD4.DC6E.69A0.247C.C36D.4BC6.5F7D.4A93. 
Requerimento. Proc. 12655/18. Data: 24/09/2019 14:14. Responsável: Antonio B. da C. Neto.

131

131

http:20.10.20
http:hrtps://auniao.pb.gov


Acreditando ter ocorrido erro material por parte 
do respeitado auditor, questionamentos tomam-se imperiosos neste momenlo. 

Se a prefeitura supostamente enviou uma 
notificação em 16.10.2018. via correios, abrindo prazo para o vice-preCeito 
i4presentar "defesa em 05 (chIco) dins riteis" (n. 89), será que houve mesmo a 
publicação desta notificaçil.o via edital no dia 21.JO.2018, antes de vencer o pral.O da 
suposta notifica çii.o via correios? 

Ainda, se n prefeita "presentou suas 
alegações em 21.11.2018 (fls. 69-91), por qual motivo não se vê em tais ulcgações a 
indicação que houve uma tentativa de notificação via edital publicado no DOE-PB 
há exatos 30 dias antes? 

A prefeita se quer juntou tal edital para tentar 
provar uma, das ditas diversas", suposta tentativa de notificação . 

DA TOTAL. E COMPROVADA AUSÊNCIA DE NOTIfICAÇÃO 

Excelenlissimo Conselhe iro, dia nte do até aqui 
re latado, fica claro que não houve "diversas tel1tativas" de notificação do vice-prefe ito, 
muito menos sua alegada recusa em receber tais notificações, uma vez que tais tentat ivas 
comprovadamente nâo ocorreram de fato, jamais ocorreu se quer uma única tentativa. 

Por outro lado, diante do respeito ao senhor 
auditor, necessário se faz aduzir neste momento a necessidade de csgotamento de todas 
às possibilidades de localização do notificado, antes que haja a publicação de notificação 
em diário ofiCial. 

Assim, mesmo que de falo lenha acontecido a 
publicação de notificação em DOE, tal notificação está eivada de nulidade, uma vez que 
não houve comprovação de divcrsas tentati vas de notificaçào do vice-pre feito . 

A bem da verdade, parece nunca ter havido de 
fala ao menos uma única te ntativa . 

Nobre Relator, cabe aqui destacar novamente 
que desde a posse do vice-prefeito Cai entregue à administração municipal todos os 
endereços de residência, domicilio e laborais. Além disso, quando da entrega de tais 
dados, o vIce-prefeito também informou à gestão municipal seu endcreço eletrôl1lco dc c­
mail e seus contatos tele Cônicos. 

Sendo assim, utilizo-me das palavras da Ilustre 
Doutora Procuradora do Mini stério Publico de Contas do Estado da Paraíba. Ora. ElVIra 
Samara Pereira de Ol ivei ra : "(. .. ) cflllsflm(o estr(lIIltezfl 1amanha dificuldade para 

cientificá-lo (. ..)" (grifos nOliSOS). 

De fato. é de CA usar est ranheza que a geslão 
detentora de todos os endereços possíveis, de contato eletrônico e de contato telefônico 
preferir forjar documentos à de fato tentar notificar o vice-prefeito. 
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DO M ERlTO - DA AUSÊNCIA DE ACÚMULO IRREGULAR 

Superadas as alegações inverídicas trazidas aos 
autos pela prefeita municipal de Conde, que se li mitou <I alegar que reali zou diversfls 
tentativas de notificação com a, igualmente inverídica , recusa de recebimento por parte 
do vice-prefeito, passamos agora a trazer os fatos da inexistência de acúmulo irregular. 

Excelência, a partir de entendimento 
equivocado do :'>enhor auditor, em seu "Re!(J/ório de Análise de Defesa ", Os. 100-103, 
data vênia, causou emba raço processual no desen ro lar do caso, uma vez que afimlou O 
auditor: 

"Ora, a acumulação do cargo de vice-prefeito 
com outro da administração pública é 
jlagrol11emel1le il/compatível a Constituiçno de 
1998." (grifas nossos). 

E ai nd a: 

"Conforme illf(1rIll11ÇÕes do SAGRES, o Sr, 
Temislocles de Almeida Ribeiro Pilho recebeu 
integralmente sI/as remunerações. are 
novembro de 20/8, em ambos os cargos (Doc. 
05417/19). ,I (negritos nossos, grifas no 
original). 

Nobre Relator. data máxima vênia os 
excelentes trabalhos desenvolvidos pelos auditores deste trjbu!lnl, não há como afinnar a 
existência de acum ulo de cargos única e exclusivamente apoiado em simples COIl!~ult;t 
aos sistema SACRES, diga-se de passagem, contem infonnações limitadas às 
remunerações apenas, nào houve notificação do vice-prefeito, nào hou ve oo ti ficúção 

solicitação de documentos, não hâ oos autos ao menos o controto deste méc.lico com a 
prefeitura municipal de João Pesson, que poderia ter sido faci lmente solicitado pelos 
auditores deste tribunal. Há apenas uma simples consu lta ao SAGRES 

Como a firma r a existência de acumulo de 
cargos", sem ao menos snbcr sobre as cláusulas con tratuais existentes entre o médico 
e 11; prefeitura mu nicipR I de João Pessoa? 

Excelêncin , trago em anexo o atua l cont rato 
com a prefeitura municipal de João Pessoa, através do qua l se derrecnde não haver 
"acumulo de cargos ", uma vez que não há n.omeação, exigida para caracterizar cargo 
público, para exercer cargos nessa edilidade, mas s im um contraiO de prestação de 
serviços em regime de plantões aos finais de semana, o qual não demonstra qualquer 
incompatibilidade com suas funções como vice-prefeito muniCIpal. 

Aqui merece trazer à baila 11 defimção de 
servidores públi cos, nque les que ocupam cargo pub li co perante a Admini stração Pub li ca 
direta (Umão, Estados, DF e Municípios) e à Administração Pública Indi reta autárquica 
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c fundacional (A utarquias e Fundações Públicas). Eles estão sujeitos ao regime estat utário 
e sào escolhidos alravês de concurso público. Alem disso, possuem estabi lidade, que e 
uma garantia constituçiona l de permanência no serviço publico após 3 (t rês) anos de 
estagio probatório e aprovação em avaliação especia l de dese mpenho. ou seja, cargo 

público é aquele ocupado por serv idor público . jaJna is por prestador de serv iços com 
contrato temporário para regimes de plantões em finais de semana . 

DA PERSEGUIÇÃO POLiTICA, DA OMISSÃO DE INFORMAÇÓES E DA 

TENTATIVA DE LEVAR ESTE TRIBUNAL AO ERRO 


Excelsíor Rela tor. embora l1ão seja 
competência des te lTibunal, escla reci mentos na tcntativa de entender os motIvos da ãosta 
persecutória da atual gestora municipal para com esse více-prefeito ao ponto de produzir 
documentação falsa para induzir es te teibunal ao erro, são necessá rios, neste momento. 

Este vice-prefeito foi eleito democratIcamente 
em 20l6,juntametlle com a atual prefeita municipal. tomou posse em 2017 e participou 
da gestão da atual alé outubro daquele ano . 

No entanto, em 04. I 0.20 17, por não concordar 
com aios e atitudes da atua l gestora, que fugia daquilo que foi defendido junlo ao povo 
do Conde durante a campnnha., este vice-prefeito emitiu nota com sua decisão de afastar­

se do sistema de gestão. passando a ocupar exc lusivamente sua função constitucional de 
substituição da prefeita, em caso de convocação legal. 

Acontece que, desde então, passou o vice­
prefeito a ser perseguido, alacado e difamado de fonna violenta por integrantes da gestão, 
e ate pela própria senhora prefeita que emitiu notas descabidas e inoportuna onde xingava 
e atacava seu até el11ào companheiro de chapa, simplesmente por não aceitar 
democraticamente a decisão deste vice-prefeito . 

Em docllmento anexo a estas lnfonnações 
encontra-se a "CARTA ABERTA AO POIIO DO CONDE", onde descrevo pequena parte 
de tudo aquilo que sofro e sofri por pura perseguição politica durante este período. 

Porém, o que aquI interessa é deixar 
demonstrado que inexistc cste malfadado acumulo ilcgal de cargos, como também 
demonstrar a lolal moi-fê e uso de documentos falsificados por parte da senhora prefeita 
municipal de Conde. tudo como uma forma de prosseguir com a perseguição politica a 
mim, 

Como já citado, quando da minha posse. em 
01 .0 1.201 7, preenchi ex tenso cadastro com vasta informação junto à adm inistração da 
prefeirura mun ic ipal de Conde. Nesse cadastro apresentei à administração municipal 
todos os me us e nde reços, pessoais e profiss ionai s, além de numero de telefone e endereço 
eletrônico de e-mail. 

Nada justifica a a legação da senhora prefeita de 
que oão conseguju me notificl1r para apresentar minh<ls justificativas no caso em deslinde. 
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o qu e de fa to aco ntece u foi o não desejo de 
notificação, única e exclusivamente para tirar prove ito po lítico com decisões des te 
tribunal ocorridas em erro induz ido peja prefeita, como de fato se pode comprovar por 
matérias" veiculadas em porta is que costumam ataca r quem a gestão municipal de conde 

considere oposIção . 

Se a admini slroção publ ica pOSSUI lodos os 
meus conlatos, de fa lo he i de concordar COm a Ilustre Doutora do Parquet de Contas 
quando afirma em seu pa recer ( fl . l 09) que "causal/do estranhe:a {amanha dificuldade 
para cientificâ-Io ". 

Se ao MPC causo u est ranheza tamanha 
dificuldade, a mim deixou c lara a intenção de não me notificar pa ra utilIzar politicamente 
decisões preliminares e ass im continuar com o processo de tentativa de assassinato de 
reputação contra este med ico e vice-prefeito. 

Se a admi nistração púb lica é sabedora de todos 
os meus endereços , se possu i todos os meus contatos, inclusive erecorrente o contato de 

pessoas ligadas ao gabinete da pre fe ita e ao seto r de recursos humanos da pre feitura 
munic ipal de Conde comigo atraves de COnlalO telefônico. Nunca me recusei , nem ja ma is 
me recusarei a atender seja quem fo r li gada à adm inistração munic ipa l, sobretudo pelo 
compromisso lega l que te nJlO com aquela edilidade, se m levar em conta questões de 
cunho pol íti co. 

Dito isso, Excelênc ia, resta clara a tentativa da 
senhora prefeita muni cipa l em levar este tribunal ao erro, omitindo infonnações e 
falsificando documento públi co , com o objetivo po lhico, o que deve ser fortemente 
reprimido por este j ustíssimo tribunal. 

DA RENÚNCIA AO M ANDAT O 

Excelentrss imo Conselheiro, ciente de que não 
há no meu caso acúmu lo ilega l de cargos, comprovadamente demonstrado nessas 
justificati vas, comunico a es te tri bunal que no dia 23.09.2019 encaminhe i ao poder 
legi slativo municipal de Conde meu pedido de renúnc ia ao cargo de Vice-prefeIto. 

Minha dec isão deu-se em decorrência dos 
constantes ataques e persegui ções que sofro constan temen te desde meu afastamento 
político da atual prefelln . 

Mesmo sabendo que este tribunal, ao se 
debruçar sobre meu contrato de prestação de serviços de plantões em finai s de semana, 
haverá de reconhecer que não incorro em i1cumulo de cargos, opte i pe la renú ncia do me u 
mandato po r e ntender que enqui1 nlo e u esti vesse com o mi1ndato de vice-pre fe ilo as 
perseguições e tentat ivas de exec ração pública da minha v ida pessoal e profissiona l não 
iria m cessar. O fato de a prefei ta fa lsificar documentos e fo rjar tentati vas de noti ticação 
tentando induz ir O ATENTO Tribunal de Contas do ESt.1do da Pi1raiba ao erro para que 
isso fosse usado em ve ículos de comunicação, resta ní tido c evidente que para senhora 
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gestora não há limItes quando o assunto ê assassinur a reputação de quem ela considere 
oposição. 

Assim, mesmo ciente dos meus direitos, optei 

pela paz pessoal e profissional. 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA. DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DO 

CRIME DE RESPONSABILIDADE 

Nobre Relato r, desde junho dcste ano de 2019 
que houve por parte da prefeitura municIpal de Conde o bloqueIO dos subsid ias legais 
deste vice-prefeito. 

Tal bloqueio sem nenhuma autorização 
judicial, nem mesmo deste tribunal, desagua nit idamente em crime de apropriação 
indébita por parte da prefeitura municipal de Conde. 

Ainda. incorre a senhora ordenadora de 
despesas, única responsável por autorizar a retenção dos su bsidias legais, sob as infrações 
contidas na Lei de Improbidade administrat iva, sobretudo aquele inserido no Art . ) I, 
inciso I, por ser prnlicado a retenção de subsidios de forma dolosa pela senhora 

ordenadora de despesas. 

Alêm disso, a senhora o rdenadora de despesas, 
de fonna li vre e consc iente, supostamente cometeu crimes previstos do Decreto Lei 
201 /67, especirlcamente quanto ao art, I", incisos I, 11 e V. 

Assim, necessário se faz o enca minhamento 
destes aulos ao Ministerio Publico Estadual para que sejam apuraôas as irregularidades 
cometidas pela prefeita Marcia Lucena. 

DOS PEDIDOS fINAIS 

Ilustre Conselheiro de Conta s, ex-positis, passo 
a solicitar a este tribunal o que ede justiçOl e de direito : 

a) 	 Parece r pelo reconhecimento da nào 
acumulação de cargos publicas; 

b) 	 Reconh ecimento da utilizaçào de 
documen.tos falsos por parte da senhora 
prefeita munieipOlI da cidade de Conde; 

c) 	 Punição legal da senhora prefei ta Márcia 
Ltleena por tentativa de illdução deste 
Tribunal ao Erro: 

d) 	 Notificação ã prefeitura mw1icipal de 
Conde para liberaçào imediata de todos os 
valores bloqueados há meses de forma 
ilegal e arbitrâna sob autorização da 
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ordenadora de despesas do l1lumcíplO de 
Conde, com as correções legais que 
porventura incidirem; 

e) 	 Condenação da prefeita municipal Márcia 
Lucena por bloqueio de subsidias legais 
sem autorização judicial ou deste trib~mal ; 

f) 	 Encaminhamento deste processo ao 
Ministêrio Público do Estado da Para iba 
para conhecimento integral do fato, 
especificamente quanto aos crimes de 
improbidade e de responsabilidade 
comprovadamente cometidos pela prefeita 
do município el e Conde. 

Nobre Conselheiro Relator, aguardando 
posicionamento específicos a respe ito de cada um dos seis (06) itens dos Pedidos Finais, 
e sem majs para o momento, renovo meus votos de e levada estima e consideração à Vossa 
Excelência e a todo este Tribunal de Contas. 

Conde, 24 de setembro de 20 19. 

TEMISTOCLES DE ALMEIDA RIBEIRO FILHO 


Impresso por convidado em 25/09/2019 20:44. Validação: DBD4.DC6E.69A0.247C.C36D.4BC6.5F7D.4A93. 
Requerimento. Proc. 12655/18. Data: 24/09/2019 14:14. Responsável: Antonio B. da C. Neto.

137

137



Cor\~O li·, 118012018 

CONTRATO E5PEC DE PRESTAÇ.i.Q..-OI;,c-SERVlCOS JE,.~RARIOS ,DE 
ExCEPCIONN. INTERESSE. f:UBoÇO P.06 REGIME...DE':"DIRE.ITO AQMINIST!iATIYO 

crr.:Eti)', QUe: eNTRE SI CEI:EBRAM o MUNlC1PI0 DE JOAO PESSO;t,; :URAvt:S DE 
SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E IEMI$TOCLES OE ALMEIDA RIBEIRO 
fll.tl2. . 

o MUNIC~IO DE JO.i.o PESSOA. pessoa erilid~e de Difelto Público lnlemo, tom t«191eco na Rva OióQenes C....anca. nO 1, n7. ÁglJa Fria. nesta CapilaI . 
.....mlo no CGC &Ob o nO. 08.806.12110001.03. por Intermédio fi" .eu SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚOE. neste aiO representado pelo Excelentlssimo 
Sernor Seeret;riO de Saúde. ~. AOALBERTO FULGENCIO DOS SANTOS JUNIOR, clcniv;nt. ~ CONTRATANTE, e o(a) Si.(a) TEMISTOCLES 
Df ALMEIOA RIBEIRO FILHO. bruilelro (a), portlldor {a) do CPF nO. 031 . 136.050(-82 e FlG n". 11~861SSP.PB. COIlselho n ' 76181CRM.PB. re&ldeNe na 
RulO Pro/" C/lN!'1em MoI'en COWnI>o. ".. 293. a"", 103 • Jardim Cldlde uniYetsilat1a • )No PU$Oa • PB. nest.l Capilal. doI"avanle denc>tTWladO (a) de 
CONTRATADO (A). em O:;ln~ oom lei munldpal n°. 1l.331 de 29 de ISetel'l'lOto De 2Q1 6. firmem o presente CONTRATO POR TEMPO 
OET'!:RMIN,t.O() OE E)(CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. na klrma I lermeS ~iIO nle 111/$(:NOS 

CLAUSULA SEGUNDA - 00 V"LOR DO CONTRATO E 00 PAGAMeNTO 
P8Io$ • • rv\oOI Pl'"tlI1011 o CONTRATANTE P411/8n1 , menutmentll. õIO (ã) CONTRATADO (A) a Irnpot1jnda de .~ RS 11.250,00 (onz. mil duzlntol I 
cLnquen" ,..11). lerlÓO o valor óo plantio de RS 7SO,OO(setecentos e c.irlque-nta realt), Il~OS n, l'!Ie$fT\II d~ta em QUe for efetuado o pag3rrM!:nIO (10$ 
S!lfVIdQ<" ',.••.ml(:ipa '.1Ota1tOe na (no) SECRETARlA MUNICIPAL DE SAúDe, cujo valOr ,elVi,a de b.ilse pl" OI dlsçorolOS de natureza obriga16ria. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL PARA /lo. PRESTAçAO DOS SERViÇOS 
A t)rl!l$t>lclo do. u ,..,iQos ora conll'3ladoS "<ao r8lhuelos no 6mbi1O ela (dO) Compl••O HOlpi1Jll.r MlOnglbelnl Govemlelor fIOn::I.lo Burlty/UTB,666 . 

COD.REO.2tOO. poQendo. no erol3n10, ser oeslonlldo outro local a critério da aUloridade competente. desde que previamente Informado à Secretaria MvI\oclpal 
0fI S:!úOe · SM$. 

cLÁUSULA QUARTA - DA JORNADA DE TRABAlHO 
O CONTRATAOO (A) se Obriga a e~eCUla. uma carga hortIria de U) (dn) a 115 (quInze) ptlOnlOea. co:mlorme regime espadal de horáno de trabalho pre"'SIO 
no parágrafO 1°. dO an 1°. dO Decreto n" 6 455/2009 

Plr.9""0 Unlco. Fica 8 cargo do SecreMno ou Olngente de cada 6fgâo a flsea~18cao do cumprimento N'lteg.al da jornada de trnbalho ora der. .... da, Mim 
t)rljullO do ato dlseiplinar cabJvel n .....pótese de omlSsao. conforme determo,aflo no §"J!' do '"'PC SO do Decreto 11m rthrin~a, 

CLAUSULA QU1NTA- DA DOTAÇAo ORCAMENTARIA 
AS dltpe:s., onund., dO "ruenle conIrato COITefAo i conta dos IltCUfIOS do SUS. ng-uolldo 10 5egllinlll dOIDÇaO orçamentána. 13.301.10.302.5005.1280 · 
MAC-CI-IMQTI-Manl.r e Impllm.n~r OI ServlçOI de MédllO e Altl Comp.tt:rldIM do CI-IMGTiI: Elemento de Delpe.... : 3UIO.OI . Contrlt.lçlo I)Or 
TImPO DoMtnnln,""o. 

cLÁU5ULA SEXTA - DA VIGtNCIA 
A ~ do presennt contraIO wTã a pal1il da a~. alé 31 de delllmMo de 2018, POdef'ldO l eI pronog~CI. lusll(lCa(1O o II1I9IeSSIl pUblico 

...... J cLÁUSULA SÊTIMA _ DA RE8ÇISAO 
O PfHenle contraio 5ef8 ,~o caw o CooIrs'.ado plallqlle 1I1C1 Que le<1unde 8II'Ile$(M)fl$!ltlllld~ eMl e lOdtnKIiWliltiVa paf8 11 AdmlnlstreçAo Púollea. faila r 
com f'I:U)OIlO 1105 (:()legas (I aos &IJlI(!f'IOte$. pratoc8r usura em q,~UIIi t'Ie SI,IIOS Iorma$ e ~comis~ ou " sntageros dI! qualquer "~ que 
des'NI...... I 1"..tlI~ o;So M'Mço~",.:;,ueI 1oI OOIItfalado (11). Indudva com o etnOfto(lO oe maleoal. oem ou ooUlpamenlo. sob sua feJoooubllKfade. Sarâ 
lelKltlllláo. I8I'IIbttn. po.r .nlclallva da q\llltquel dIIe 03It6S OOf'IO'alitnlOS. mec:llllnle ~ ",&via de 1$ (q,ullUe) dias. s.em Q~1ouII1 Oous. 

CLÁUSULA OITAVA - OA VEOAÇAO 
POI oea&i &o (Ia ... I!\aMa (lesll! oontr.1I0. DECLARO para lOdos os r.ns de d ireilO. QOe: n&o I)O$$UÓ Q ~ alq uer vtnclllo CIe pafenl(lSOO comAgenWls PctilÍCO'> desta 
munoo'palOdaóe. n.êo e<'IQondta ncJo-me nas veclaQOes leglis oonUdas d8 LI< Mut\lelp.al nO 13,332 6e 2e <M d"l"mbrO de 2016 

cLÁUSULA OITAVA_ 00 FORO 
As PII1" elegem o foro di comarca de .1000 PessOll , E31.100 d. PIIflIIN. pert dot1m11 (jY l lqOJt'r ConCrovllrsll ortundlO deste COO11'310. POf pnvll flQl3dO Que outro 
v.nl'la /I $O r 

E ISS"". DOt , fuarem de pleno e ju~1o acordo. firmam o plesentll. assinando e- W'I,trumento em OI (QUatro) "'85 de igual teor e forma, e para um \6 efellO 
julidlco, ..., j)ruanoa das leslemurmas que ab(tÓ~o subscravem 

~ 
J SAOORAA. LEITE 

Joào Pessoa. 02 de jane"o de ~018 . 

Ser.(eta ri .. Ml1l1icir.'al <le SII\Jde 

Av Ji.lUa Flel re . &In _ TOIfI" 

JO M Pes~a - Para'Da - 8ras ll 

CEP 58 040·000 - Fone (831.n1479' O 

~·íoaopeUOi!.Qb g Oy,U! 

• 

1 

Impresso por convidado em 25/09/2019 20:44. Validação: DBD4.DC6E.69A0.247C.C36D.4BC6.5F7D.4A93. 
Requerimento. Proc. 12655/18. Data: 24/09/2019 14:14. Responsável: Antonio B. da C. Neto.

138

138

http:�oaopeUOi!.Qb
http:Mut\lelp.al
http:N'lteg.al
http:fIOn::I.lo
http:76181CRM.PB
http:11~861SSP.PB
http:08.806.12110001.03


.... 
TERMO DE RENÚNCIA 

CAMARA MUNiCIPAL DE CONDE 
RECEBIDO Em~~..LI:}

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conde, 

Ou quem lhe faça as vezes, " 
As Inatura
Senhores vereadores, 

Neste ato e Da melhor foona de direito, 

TEMÍSTOCLES DE ALMEIDA RIBEIRO FILHO, brnsiJeiro. casado, médico, vjce· 

prefeito constitucional do mUllicipio de Conde-PB, portador do documento de identidade 

17304860 SSP·PB, inscrito no CPF sob o número 03 t . 136.054-82, residente ã rua 

Projetada. s/n, loteamento Cidade Balneário Novo Mundo, Carapibus, distrito de Jacumã, 

Conde-PB. CEP 58322-007, domjciliado à Av. Cabo Branco, 2672, apt 100B, João 

Pessoa-PB, CEP 58045-010, endereço eletrônico de e-mail temistoclesarf@gmail.coOl , 

RENUNCIA EXPRESSAMENTE, em caráter irrevogável e irretratável, ao seu cargo 

como VICE-PREFEITO desta cidade de Conde-PB, eleito de fonna democrática pelo 

voto popular em 02.10.2016, diplomado em 16.12.2016, com posse em 01.01.2017 para 

mandato que deveria prosseguir até 31.12.2020, interrompido neste momento pelos 

motivos e razões expostos em "CARTA ABERTA AO POVO DO CONDE' anexa e parte 

integrante deste pedido. 

Nada maIS teodo a declarar, solicito 

recebimento e inclusão deste termo de renúncia, e seus motivos em anexo, nos anais desta 

casa legislativa com consequente envio à Justiça Eleitoral da Paraíba, como para o 

Ministério Público do Estado da Paraíba a fim de que tomem conhecimento de todos os 

fatos com vistas às providências que julgarem necessárias. 

aosCidade de Conde, 
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CARTA ABERTA AO POVO DO CONDE 

Amigos e irmãos condenses, utili zo-me da casa 

do povo p'W:l 1~lzer um.. comunicação de funda mental importância para os cidadãos de­

bem da minJ1u querida cidade dt: Conde. 

Dirijo-me ao povo da cidade em que meu pai 

nasceu , o nde viv i toda minha vida, onde conheço seu povo e sou conllecido em :;t:us 

<1uatro cnntos, onde moro e VIVO com minha família , com a consciência tran'lu ila de quem 

sempre eSIt:Vt': t: sempre est:lrâ ao b do do povo desta querida c idade, independente de 

l11<Jndato eletivo. 

Amigos e Irmãos, corno todos sabem, fui eleito 

vice-prefeito no pleito eleito ml de 20 16, lomillldo posse em janeiro de 2017. 

Não sou, e nunca fui político, muito menos 

politico pro tissional , ace itei a missào de ser candidato , na conjunlUra de um mamemo de 

dor da nossa fallli lin , quando da perda do meu querido pai, cujo nome tenha honra de te r 

herdado, as~im como herdei n caráter, a bondade , n profissão e dom de ajudar ao próximo, 

en tend i que naquele ma meMo seria necessário tentar escrever uma nova his tória para 

nossa cidnde. 

lnJelizmente , apos minha posse percebi que 

ludo aqui lo que fo i defendido junto ao povo, durante a campanha politica. não passo u de 

d iscursos il usórios, e nove meses após minha posse, tomei a dec isão. de não fazer parte 

do projeto de poder <rue eSlZlva sendo implantado na c idade, então, de fo rma bastan{~ 

cducilcl4 , :st- ren<l, r.;O Ill a retidão e caráter que <.;onduzo minha vida, infonnei meu 

desligamento do modelo que es tava util izando lima gesli'io pública para co locar em prãlica 

na cidade um projeto de poder, principa lmente por enlendcr que não tipha s ido àqu ilo q ue 

eu e o [)OVO do Conde acreditou quando da campanha. 

Pois bem, d t:sde esse momento passe i a ser 

v lolent(lll1ente e con ~tf\nleme nCe íllacado nJ minha honra, na minha moral e na minha vida 

pro fi ss ional. 

Tmediíll<lmentc após minha nota de .. fastamento 

desse projeto de poder, fui atacado de fo rma irresponsável, desequ ilibrada e tnlculenta 

:ltravés de uma nota divulgada na imprensa e atribuída a senhora prefeita, uma nota que 

de tfío des proposit ada me foi re latado por <HDi. i.liarcs da gestfto, revoltados com tamanha 

ag ressão, que <lquilo nào foi e laborado pela prefeita , mas sim por assessores sem nenhum 
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esçrúpul o que crt iram de paraquedas no Conde para disseminar ódio e ataques à q\l~m não 

SE:: submete ao projeto de poder instalado . 

Poucos dias após esse fato, fili estranhamente 

afastado do quadro de médicos do Hospital de Emergência e Trnurnas Senador Humberto 

Lucena, o nde atuava como médico há mais de dois anos, antes mesmo de ser candida to 

aO cargo público) era um se rviço profi ss ional que pres tava sem nenhum tipo de 

Interferência po li tica, porém, o hospít"ll era li gado li secre tária de sa ....de que tinha ligações 

pessoais com \lma deputada e com ti prefeita que tempo rariamente ocupa o poder nu 

cidade, t: resol veu repentinamen te me afastar da minha atuação profissional. 

As perseguições, os ataques à minha honra, os 

xingamen tos em redes sociai s, pessoas ligadas à fo lha de pagamento da gestão municipa l 

e a té famili a res da ges lOr<l , constantemente tenta ndo denegrir minha imi'lgem pessoa l e 

protissional , c iclad80s condenses rcJ rltundo medo de persegu ição e retali ação ate mesmo 

por ser a lendidos em meu consultório, denlro da minha pro fi ssão, inúmeros re la tos de 

rrOlbição dt Fu ncionarios pu blicos e pessoas da cidade em utilizar meus se rviço~ 

profiss io nai s sob a pena de perderem seu~ emprc::gos. Blogs e portais usados para 

d ,sseminar in verdades ao meu respeito, ataques de pertis fa kes em redes soc ia is a mim, à 

minha fa míli a e ate meSJno ao meu saudoso pai , tà/ecido dl.!sde 20 16. 

Q uando fui ele ito acreditei que essa fo rma de 

politiçagem rel rograda, atrasada e barata, baseada em xingaD.lentos e perseguições iria te r 

um fim , porém, nào lo i isso q ue aconteceu . 

Percebo que a cada dia mai s esse tipo de 

politi cagem voli ~ c entranhando dentro da múq uina pública da nossa cidade. 

É um clima constante de ódio , de ataq ues a 

Cj uem nào se a linha Oll fica sLlbmisso ao poder, de discursos raivosos em 10m aveludado, 

de utili zaç.iio do podt:r pra atacar e plantar versões mentirosas, ca luniado ras e difamatória 

contra todos l]m: el es julguem ser opusiçào. 

Lobos Cjue tentam ves tir pele de corde iros. 

Na última scmílna fui surpreendido por mais 

uma tcntali V(I dc a taq uc à minha pessoa, à minha honra) ã minha image m, à minha vida 

pessoa l e pro fi ss ional. 

Blogs que costumam atacar quem ousc faze r 

oposição à gCSI.lO mun icipal passaram a propagar manchetes de um suposto , e inexistente, 

acúmulo de ca rgos de minha parte. 
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Sou medico orropcdis ta , sou prestador de 

serviços do Complexo Hospitalar de Mangabeira - Tarcisio de Miranda Burity -

Trauminha, em regime de plantão nos tins de semana, sendo totalmente compatível minha 

arnação médIca, como prestador de serviços, com o mell cargo de vice-prefei to. 

Po rem, a gestora do conde se utilizou de 

ooc-umcnlas fa lsos e de inverdades processuais para levn r au to ridades ao erro em 

denuncias apócrifas de acumulo de cargos e utilizou isso como fe rramenta para mais 11ma 

vez voltar seu arsenal de ataques e perseguições conta mim, tentando mais uma vez me 

dif<lmür. 

Eu poderia muito bem s implesmente i1presen tar 

deles3 n;lS instâncias lega is e provn r que o cargo que OC\IPO não é incompfltí vel com os 

serviços médicos que presto. Farei isso , mas apenas isso n~o basta, precisare i ainda mais 

gastar minha paz e minha serenidade, para ir em busc<'l de um dil~eito que em nada 

acrescenta na minha vida pessoa l e profiss ion<1L 

Nasc i com um propósito, com um destino, com 

uma miss,iü. de ~er médico e ajlldar ao próx imo, niio prec iso tá a limentando s inl3ções que 

nutrem apemts OS obcecaclos pelo POdt'T, definiti vamente nào sou desse tipo, prefiro 

acreditar que o poder deva ser usado para ajudar pessoas , nào para perperuar grupos 

dentro do próprio poder, grupe lhos que usam o poder simplesmente pelo poder. 

Meu con tra(Q çomo médico do Fundo 

Municipa l de Saúde de João Pessoa e um contraIo de regime de plantões <lOS tios de 

semanô'l, tota lmente compativel com o CJ rgo de vice-prefeito, o que facilmente pode ser 

comprovado COm a cópia do meu contrato junto úquela eclilidade. 

Mas isso parece não importar pm essa gente 

desonestJ e sem ca ráter que se apega <'lO poder como o ellxofre na pele de Lúcifer. 

O que parece importar pra e les é a difamação, o 

ataque, OS xingamentos, a prOdução de mentiras com caráter politiqueiro, é tentar j ogar 

todos dentro do. vala podre e imunda que eles vivem. 

Nuca fi z qllcst~o dos subsidios constitucionais 

que tenho direit ú eomo vlCe-prele ito munic ipal eleito pejo voto popular, C]uem me 

conhece sabe q ue desde sempre utili zav<l esses subsidios pa ra doações e :tjudas à pessoas 

ca rentes da cidade, cora a lgo que a mim nunca fez, como não faz falta , 1<11110 é que, de 

forma ilega l e (l rbitraria, meus subsidios estão bloqueados há mais de 4 meses e eu sequer 

---~ 
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linha percebido, pois não dependo deles pra sobreviver, nem a falta de le me impede de 

<:Ijudar às pessoas que mais precisam, como sempre fiz e como sempre farei. 

Sempre me co loquei à disposição da gestão 

munic ipal p~ ra exercer minhas funções cons titucionais. No en tanto, nunca fui chamndo 

prn isso. Nt:m mesmo quando a st:nhora prefe itn se a tast3 da c idade, como tem feito 

const<lntemente com viflgens para fora do país, nem l1l~smo nesses momentos houve 

ch:3m:3\l1ento para que eu exercesse mmhas funções constihlcionais. 

Comuniquei ao poder legi slntivo sobre viagens 

1'10 ex l~ rio r f~ ila s pela pn.: li.: ila, por~m o poder que deve rin fiscalizar a gestão pe rmaneceu 

vefgonhosamc nl~ s i lente quanto ao rala . 

Então, nesse cl ima de CORONELISMO 

MODERNO instalado no Conde, clima de PERSEGU IÇÃO, de ATAQU ES A HONRA 

PESSOAL E PROFt SSIONAL, da UTILIZAÇÃO DO PODER COMO FORMA DE 

PROMOVER A PIOR FACE DA POUTTCAG EM BARATA , não me res ta outea 

attcrnali va que nào sej" RENUNCIAR AO CA RGO QUE ME 1'01 CONCEBIDO 

DEMOCRATICAM ENTE PELO POVO DO C ONDE. 

Povo ~SSt':, que assim como t':ll, al,;n:di tou numa 

hi stór ia mentirosa de que nossa cidade iria llludar. 

Mucl<lr<1H1 ape nas alguns <ltores, às práticas 

po li tiqueiras IIltrapass<1das foram apenas aperfeiçoadas para intimidar e acurralar ainda 

ma is o nosso humilde e sofrido povo. 

Trouxeram gente estranha para nossa c idade , 

gente <lrrogan tc, gente q\le traIa maio nosso povo. Trouxeram custumes estranhos, 

adorações esqllisilas, um c!il1l:il tenebroso onde o vento faz alé terros negros se retorcerem 

conlra fi CIdade. 

Renuncio com ex trema decepção e tris le'l.a, não 

por 101m, mas tri s te pelo nosso povo, pois se eu, médico , vice·prefeito, li vre e 

independente, passo por isso, me dói imaginar o qlle deve acontecer com os menos 

t:'l vorce l dos. 

Não conheço em toda minha hi stó ria na cidade, 

uma gestão pública que tenha pe rseguido lanlo o nosso povo, as nossas origens, a nossa 

histó ria , os nossos costu mes , que tenha desrespei tado ta nto àqueles que aj udaram a 

çon~mu ir cs:.a cid<tdc, que tenhll lentado impor suas vontades pessoais ã lodo custo, que 
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tenha instalado tanto medo utilizando-se do ódio a quem não come de seu cocho, a quem 

e les julgam ser opos ição. 

Um constante ambiente de politicagem harata, 

oportunisl<l e perseguidora que até em tri stes e lamentaveis casos de mortes tentam tirar 

proveito politique iro. 

A candidata que tinha um d i~curso de mudança , 

mostrOlH;e umo prefe ita com práticas ultrapassad<ls, corone1istas, feudais e reprováveis. 

Estourar~nl casos de distri buição de cargos da 

educ;Jçào com vereadores da sua base, aliou-se aos vereadores que serviram <1 todos os 

ex -prefe itos que passaram pela cidade, que em nosso palanque de campanha eram 

xingndos e tax~dos como membros de gangue. como representantes do atraso, xingou 

ver~adores da própr i<l base, (ramou p<lra demlbar a li ados, tratou o poder legislativo com 

<lrrogãncia e impondo submissão. 

No campo administrati vo um singular caso 

re~llme a marc:\ dessa gestão . um cidadão que parti cipava de reuniões de secretários como 

se tlm deles fosse, m<l S quem esta va na fo lha de pagamento, dentro da es lmtma do 

gabinete da prefe it a, era a csposa dele, exonerada após o caso vir à tona devido à uma das 

fa"es da operaç,10 calvári o. 

Contratou-se comissiollados para um gabinete 

do viçe-prefei to, que se quer ex istia na pnhiça, inclus ive um desses func ionários era CX~ 

vereado ra dest::J çidade, mostrando a dar<! utilização politiqueira do poder. 

Com esse tipo de política e polit icagem eu 

jamais seria coni vente. pois tudo isso representa o que há de mais at rasado na política. 

Definitivamente não preciso disso em minha 

vida, lamentavelmente nosso povo nei o l\1ere~e isso pMa a vida deles. 

Minha renúncia , nesse momento , mostra meu 

total desapego pe lo poder, ao contrúrio dos que (,;omandam à cidade hoj e. eu jamai s 

preCisei do poder para faz~r va ler minhas vontades , aq uilo que quero e tenho vontade, 

faço sem precisar passar por cima de ning~lém , nem pcdi r autorização aos que porventura 

se acham acima de mim , nâo lenho a mínima necess idade pelo di nheiro público, vivo 

exclusivamente dnqu ilo que trabalho e que me é de dire ito. 

Minha vida não esta inserida num calvá ri o. 

Tenho profissão definida e emprego certo. ao 

contrár io dos que estào temporar iamente ocupando O poder na cida(le, pessoas que ao 
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Sélírem do poder possivelm~nte tícari'in desempregados, pOIS não têm profissão certa, nem 

mesmo emprego definido , vivel1l como sempre viveram, amorcegados no poder através 

de esq \lemas de poder. 

A renunc Ia ao cargo de vice· prefeito será 

apena:; para me ver livre de persegui ~ões politiqueiras uhrapass<:ldas, dos ataques, 

x ing.amentos (' lentati vas de diramnção da minha honra , da minha moral , da honra e moral 

da minha famíliil . 

Se cra isso que a prefeita querin, se ver livre de 

alguém que não concorda com seu s mos e atitudes estranhos, não precisava ter me 

perseguido, não precisava ter mentido , ter uti lizaJo documentos fal sos, era só ter dito que 

no se u esq ucma de poder Ilfí o cabe u contraditório, não came <I democrac ia, em seu 

esquema de poder deve have r upem)s uma pessoa que manda e as ou tras tod3S devem 

obedecer sem questionar, sem se I>osicionar, apenas ace itar aqui lo que ordena quem lem 

o poder n<lS mãos. 

Apes{\r de n50 concordar com essa fo rma de 

pode r, de se r um defenso r da democracia c da liberdade para lodos os ro vos, eu teria 

ace llado a sugestão se soubesse que isso iria causar tamanha obL:cssão por parte da 

prefe ita ao ponto de ser tão covardemente atacado e perseguido para satisfazer suas 

vonl:\des. 

Sinceramente, não consigo entender que mal eu 

fi z a essa senho ra que se encon{n:I temporariamente com o poder, pra e la vive r nessa ânsia 

incessante de me pe rseguir e alacar. 

Nào sei se foi o falo de eu te r empreslado minha 

c reclibilidnde e m~·u nome, o nome do meu pn í c o nome da minha famíl ia para levá·la de 

porta em pOrl;] nos quatro can tos do município para que as pessoas pudessem contiar nela. 

Ou tcrú sido, ainda , o fato de eu nào depender 

do poder público pra nada , de não precisar ser submisso aos esquema de poder que ela 

serv~, de ser livre e independente, fnlo que não e aceitável por gente qllC vjveu a vida 

int eira atrelado a esquemas de feud os e que possuem mentalidade politicA alrasada, 

ullrapass;'H.la, feud... t 

Continuare i exercendo minha profissão, 

atendendo e ajudando meus queridos amigos e irmãos do Conde, não ê um mandato 

detivo, ou meia dúzia de rCili s que vai me afastar do povo do Conde. 
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Moro na cidade que meu ·pai nasceu, todo~ 

sabem sempre onde me encontrar, eS(<l reÍ sempre à disposição de lodos, como sempre 

estive. 

Deixo o ca rgo de vice·prefeito eleito 

dcmocrati~i\mente pelo povo na tentati va de que a ~enhora prefe ita e seus asseclas, de 

forma ditatoria l e co rone lista, parem de se incomodar comigo e de tentar perseguir, para 

que seus <lUxiliares, assessores c demais pessoas com ligações com a rolha de pagamento 

p3rem de me xIngar, de me agredir na minha ho nra, na minbü moral e na minha vida 

pessoa l e pro fiss io na l, (k ixo o ca rgo para rl;;encontrar minha paz constantemente atacada 

por pessoas que pareCem tcr hábitos e pactos estnmhos para se agarrarem ao poder. 

Abro mão do subsídio constituc ional de vIce· 

prefe ito para que a gestão mUnicipal use da forma como bem entender, umí'l vez qlle lal 

dOlac,:iio já se encont ra no orçamento munic ipa l lega l. Só espero que tenham a 

responsabdidnde de nfio lllilizur para contratar assessores de gabinetes que não existem. 

Deixo a suges tão de US<l r tal dutaç.10 

exclusiv<lmente com o povo do Conde, como para compra de medicamentos, com a real 

rea lização de cxal1l~s , com a ajuda àq ueles que mois precisam , nosso sofrido ["Java 

Conde n ~e , espero qll e não seja utili zado para dar em["Jregos à tmpe do esquema ao qual 

servem. 

Torço para que agora, depo is da minha sa ída, a 

prefeita comece a se interessar mais por resolver os inllmeros problemas da cidade e se 

Incomodar menos comigo. com minha fnl11ília com minha profissão e em tentar me 

atingir, menos em tentar me persegllir e incent ivar menos ataques ti minha pessoa. 

Fiz o desejo e a vontade ditatorial de la , sei que 

é qll:\se impossível , mas espero qll e seja respeitado. r ejo menos daqui pra frente, já que 

n~o estou mais no caminho sucessório do poder na c idade. 

Tenho c iellciH que loda essa perseguiç.ão e 

tentati va de d ifnmação tem um Hmdo politiqueiro, uma vez que rudo que é re ito pelos 

atuaiS ocupantes tempo r~lrios do poder, é feito com oportunlsmo politiqueiro para se 

promover e tirar prove itos políticos. 

Esses ataques ev idenciam e deixa exposto o 

medo de que eu entre na vida polhi c<I, pois sabem da uunanha ace itação e carinho que 

tcnho junto ao povo da cidade, quanto mais me perseguem, qllant o mais tentam mc 
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di fama r, mais o povo de bem do Conde fica <10 meu I<~do, pois sabem 'd a minha retidão t: 

do ITICU c'1ráter. 

Mas, Iranqui li zo a todos afi rmando que, hoje, 

não tenho intt:nçào de se r cand jdalo a nad a, quero apenas ass ist ir ao fim da gestão mais 

perseguidora e mentirosa da história da nossa cidade . 

Estamos com quase 3 anos de gestão e temos 

uma cidade economicall1~nte fa lida , sem ações rea is no turismo, com a pesca quase 

ex ti nt;), agricu ltura com él poio apen<ls a C'l li actos, com o mercado imobi li ário c da 

wnstruçào ciVIl estagnados por leis criadas .sem a menor preocupação com suas 

conseq llências, com (I ma io r parte do nosso povo desempregado, COIll a malári a fazendo 

viti m8.s a todo instante, com serv iços de saúde ine ficazes, sem projetos soc iais 

estruturan tes, sem po lit ic<l s nem ações que busquem o desenvolvimento. com o nosso 

povo sendo Irmado .;om arrogâ ncia e prepotênc in po r pessons estranhas il nossa c idade, 

com a prefei lil cercada po r po liciais armados como ~e te nt asse intim idar nosso povo. 

Uma gestão que vi ve na mediocri dade de fazer 

propaganda de paga mento de folha. de uma rodovia recapeada, 3 ruas ca lçadas, uma praça 

revita li z<lda e <I esperança d~ re fo rm tt. de um merendo. 

UIl1<l ge~ tão que comemora mil dias de gestào, 

70% do seu mandato, com um v ídeo de menos de 5 min utos. É. tr iste ver que ta nto tempo 

que ti v~r(lm pra fí-tze r nossa c idnde mudar, ca iba dentro de apenas 5 mi nutos de 

propélg:l/lc1<l. 

Assim , C0l110 fi z quando me afaste i desse 

esquema de poder em 20 17, mais uma vez, torço e desejo que nesse ultimo ano de seu 

mandaro a preteila consiga encontrar um rum o para seu go verno, nosso povo não aguenta 

mais a inércia da inl.:ompetência. 

Para o nosso povo, peço desculpas por ter 

ajudada a colocar es~e gnlpo no poder, mas afirmo com toda certeza que saio do cargo, 

mas não do lado de voct:s. talvez re torne em breve à v ida pú blica, quem sabe para afastar 

o ódio, a persegu ição C a politi cagem ba rata de denlro da nossn cidade. 

Sa io de cabeça erguida, com a consc iênCia 

trsnquil a c com Deus no co ração. Meu p<l l di z ia que a melhor coisa na vida de um homem 

era poder deilar <I no ile, encostar a cnbcça no trn vcsseiro c dormir tranquilo. 
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Eu tenho cen eza que eu consigo faze r isso, não 

rreciso ele r siquintnls pa r,t tClllar tirar o peso da cul pa de minhas costas. tenho um Deus 

que ilumina a minha allllll. 

Não darei adeus à vida pública. apenas um até 

breve, muito breve, e tenham a certeza, amigos e irmãos condenses, estarei sempre a 
di..-posiçào de todos vocês. como sempre esllve. 

Estrelas de brilho própno brilham sem tentar 

apagar íl luz das demais, quem tenta apagar o brilho das estre las são ntlVens carregadas, 

1llU S çomo 10da nuvem elas sào passage iras, em breve elas passam, e as estrelas 

continuarào bri lh~ndo. 

Os maus ventos hão de levar ãs nuvens 

çarregadas e eStranhíls que pairam tempora riamente sobre nossa c idade. 

Registro nessa minhu curta, única renílOcia de 

um vice·pre feilo na hi stó ria dessa cidade, meu to tal desapego com O poder e com o 

dinheiro público. 

Po r Em deixo trechos de Chico Buarque que 

espe lham csti;; tri s te momento da história da nossa cidnde: 

"Apesar de você amanhã há de ser oulro dia 

Hoje você é qllem mal/da 

Falol/. lá/alado 

Nôo !em discussão, fiiio 

A minha gcnte hoje anda 

Falando de lado e olhando pro chão 

Ape.'wr de você, amaflhii há de ser outro dia ... " 

C llde. 23 de sete 

Temistocles de Almeida Ri be iro Filho 


vice-prefe ito eleito pela vontade do povo Condense 
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